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O Departamento de Benefícios escutou as demandas dos territórios de 
nosso país e desenvolveu materiais informativos com o objetivo de 
contribuir para que os municípios estejam melhor assistidos e orientados 
durante o processo de gestão de benefícios.

Este guia rápido foi elaborado para que as equipes possam 
consultar sempre que necessário, utilizar como recurso no 
atendimento aos beneficiários do Programa Bolsa Família e usar 
como ferramenta na construção segura de processos de trabalho 
mais eficazes.

Cara gestão municipal do Programa Bolsa Família,

Esta edição trata sobre a Regra de Proteção de modo que a gestão 
municipal possa entender melhor o que é e como funciona.

Confira o conteúdo com atenção e bom proveito!



A Regra de Proteção do Programa Bolsa Família é uma 
medida essencial para proteção social de famílias que 
estejam atuando para aumentar sua renda, seja por meio de 
um emprego formal, pelo empreendedorismo ou pelo fato de 
alguém na família passar a receber aposentadoria.

A família beneficiária que melhorar suas condições 
financeiras e superar o limite de renda R$ 218 de renda por 
pessoa da família pode continuar sendo atendida de outra 
forma pelo Bolsa Família. O critério para entrada na Regra 
de Proteção é: a nova renda da família não pode 
ultrapassar meio salário-mínimo por pessoa.

Uma vez que a família esteja em Regra de Proteção, ela 
receberá, durante 2 anos, 50%, ou seja, metade do valor 
pago que recebia antes de entrar na Regra. Confira o 
esquema a seguir sobre a Regra de Proteção:

O QUE É A REGRA DE PROTEÇÃO?

COMO FUNCIONA?

O QUE ACONTECE COM O VALOR
 DO BENEFÍCIO?

Para saber mais sobre 
Regra de Proteção, 
confira o art. 20 da 

Portaria MDS nº897, 
de 07 de julho de 2023 

https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portaria/portaria-mds-no-897-de-07-de-julho-de-2023/PortariaMDSn897de07dejulhode2023BenefciosPBF71000.054042202311.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portaria/portaria-mds-no-897-de-07-de-julho-de-2023/PortariaMDSn897de07dejulhode2023BenefciosPBF71000.054042202311.pdf


UM SALÁRIO-MÍNIMO =
R$1.412

NÃO TEM RENDA

UM SALÁRIO-MÍNIMO =
R$1.412

NÃO TEM RENDA

NÃO TEM RENDA

RENDA TOTAL DA FAMÍLIA PBF
R$2.824

DIVISÃO DA RENDA TOTAL PELO 
NÚMERO DE PESSOAS NA FAMÍLIA

R$2.824 ÷ 5
RENDA POR PESSOA MENSAL 

R$564,80

RENDA NÃO PASSOU DE 
MEIO SALÁRIO-MÍNIMO

(R$706)

FAMIÍLIA ESTÁ DENTRO DA 
REGRA DE PROTEÇÃO

Para que a família esteja bem atendida é 
fundamental que ela mantenha todos os seus 
dados no Cadastro Único sempre atualizados!

Observe no esquema abaixo que foi realizada a soma 
de cada renda registrada da família. O resultado desse 

somatório foi dividido pela quantidade de pessoas e 
indicou se a família pode entrar na Regra de Proteção. 



Depois do período de 2 anos - período de proteção – a 
família que mantém a renda acima do limite de R$218 
de renda por pessoa da família, tem o benefício 
cancelado, já que foi confirmado que a família não está 
mais em vulnerabilidade.

Se durante o período da Regra de Proteção a família 
tiver perda ou diminuição de sua renda, ela deve atualizar 
seus dados cadastrais para poder voltar a receber o 
valor integral dos benefícios.

Se dentro do período de 3 anos após o cancelamento por fim da Regra 
de Proteção, a renda da família diminuir a ponto de ela voltar à 
situação de pobreza, ela tem assegurado o retorno imediato ao 
Bolsa Família. Confira o esquema a seguir e veja como funciona o 
Retorno Garantido:

QUANDO TERMINA A 
REGRA DE PROTEÇÃO?

E SE A RENDA FAMILIAR DIMINUIR 
NOVAMENTE?

O QUE É O RETORNO GARANTIDO?



FAMÍLIA QUE ESTAVA EM REGRA DE PROTEÇÃO E VOLTOU AO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PELO RETORNO GARANTIDO

ULTRAPASSOU O PERÍODO DE 3 ANOS

RENDA FAMILIAR DIMINUIU DURANTE 
ESSE PERÍODO, MAS O PRAZO DE 3 

ANOS FOI ULTRAPASSADO E A 
FAMÍLIA NÃO ATUALIZOU O DADO DE 

RENDA NO CADASTRO ÚNICO 

FAMÍLIA BENEFICIÁRIA TEVE 
BENEFÍCIO CANCELADO POR FIM 

DE REGRA DE PROTEÇÃO OU 
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO

FAMÍLIA NÃO RETORNA AO PBF 
PELO RETORNO GARANTIDO E 

DEVE PASSAR NOVAMENTE 
PELO PROCESSO DE INGRESSO 

NO PROGRAMA

DENTRO DO PERÍODO DE 3 ANOS

RENDA FAMILIAR DIMINUIIU 
DURANTE ESSE PERÍODO E A 
FAMÍLIA VOLTOU PARA O PBF 

FAMÍLIA BENEFICIÁRIA TEVE 
BENEFÍCIO CANCELADO POR FIM 

DE REGRA DE PROTEÇÃO OU 
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO

RETORNO GARANTIDO: 
FAMÍLIA RETORNA AO PBF SEM 

ENTRAR NA FILA DE ESPERA

FAMÍLIA QUE ESTAVA EM REGRA DE PROTEÇÃO E NÃO VOLTOU 
AO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PELO RETORNO GARANTIDO POR 

ULTRAPASSAR DO PRAZO 

Outra situação em que o 
Retorno Garantido pode ser 
aplicado é quando a família 

tem uma melhora na renda e 
pede para sair do Bolsa 

Família. Esse procedimento 
se chama Desligamento 

Voluntário
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